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PODER LEGISLATIVO 

PROJETO DE LEI N° 01 /24 

Dá denominação a RUA MARIA AUGUSTA 
FERREIRA DE LIMA e dá outras providências. 

O Vereador ERIMAR INOCÊNCIO DE MORAIS, faz saber que o 
plenário aprovou e o Prefeito Municipal de Cascavel, promulga e sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada a RUA MARIA AUGUSTA FERREIRA DE LIMA i o 
logradouro que se inicia na Av. Otavio Felicio de Sousa e termina nas extremidades da estrada 
da Mataquiri, conforme cópia anexa do mapa do referido local. 

Parágrafo Único — O Poder Público Municipal providenciará a aposição de placas e 
outros sinais indicativos para o reconhecimento da Rua ora denominada. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paço da CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL — CE, aos 20 dias do mês de maio 
de 2024. 

Erimar Inocêncio de Morais 
VEREADOR 
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